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RELATÓRIO DE ACERTOS REALIZADOS NA 
DISTRIBUIÇÃO DOS ROYALTIES 
MÊS DE CRÉDITO: MAIO DE 2013 
 
 
 

- Acertos realizados no dia 23/05/2013  
 
 

a) Depósitos judiciais 
 
Os valores abaixo foram depositados em juízo, sendo calculados como se os respectivos municípios 
fossem seus beneficiários. 
 

Municípios Processo Judicial Depósito (R$) 
Aracati-CE 2002.34.00.037952-6 1.038.503,20 
Marechal Deodoro-AL 2008.80.00.002016-7 1.042.420,78 
Pacatuba-SE 2003.85.00.008501-1 1.619.126,39 
Pilar-AL 0006753-04.2010.4.05.8000 71.984,01 

 
 

b) Retenção de valores até que sejam delimitados os campos produtores e definidos os beneficiários de 
royalties  
 
Encontram-se retidos na Secretaria do Tesouro Nacional (STN), aguardando a delimitação dos campos 
produtores e a definição dos beneficiários de royalties, os valores abaixo detalhados, referentes às 
parcelas de royalties excedentes a 5% e devidas a:  
 

• Estados e municípios confrontantes com o PA-1BRSA491SPS-BM-S-9 (TLD de Carioca-
Nordeste); 

 
BM-S-9 (CARIOCA-NORDESTE) 

Período de produção Royalties (R$) 
Março/2012                           -   

Acumulado incluindo Março/2012      9.154.351,73  
  

 
• Municípios confrontantes com o PA-1BRSA713RJS_BM-C-36_C-M-401 (TLD de Aruanã). 

 
C-M-401 (ARUANÃ) 

Período de produção Royalties (R$) 
Março/2012                           - 

Acumulado incluindo Março/2012    12.648.985,93  
  

 
c) Suspensão da Decisão da RD nº 247/2012. Retenção na STN dos Valores de Royalties oriundos da 

Estação Coletora de Pilar.  
 
Conforme deliberado na Resolução de Diretoria nº 685/2012 de 03/08/2012, tendo em vista que subsistem 
dúvidas com relação à exata localização da Estação Coletora de Pilar, fica suspensa a decisão da RD nº 
247/2012. 
Desta forma, os valores de royalties decorrentes da movimentação de petróleo e gás natural de origem 
terrestre na Estação Coletora de Pilar, que vinham sendo pagos ao Município de Pilar por conta da RD nº 
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247/2012, serão retidos na STN até a decisão judicial definidora no Processo Judicial nº 8.509/2002, ou até 
a decisão administrativa final do ITERAL (Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas), conforme 
citado no Ofício nº 196/PRESI do ITERAL. 
Também em decorrência da mencionada deliberação, retornaram-se os depositados judiciais relativos à 
parcela de 5% de instalação-terrestre em razão da UPGN existente em Pilar-AL, a fim de atender a decisão 
judicial exarada no processo nº 0006753-04.2010.4.05.8000, pelo Juiz Federal Sebastião José Vasques de 
Moraes, da Seção Judiciária do Estado de Alagoas, conforme apresentado no item a do presente relatório. 
Os valores de royalties retidos na STN, decorrentes da Estação Coletora de Pilar, encontram-se 
discriminados na tabela abaixo. 
  

ESTAÇÃO COLETORA DE PILAR 
Período de produção Royalties (R$) 

Março/2012       155.900,82  
Acumulado incluindo Março/2012    1.556.123,63  

 
 

d) Decisão Judicial – Processo Judicial nº 2008.80.00.002016-7. Município de Marechal Deodoro-AL. 
Depósito judicial de royalties. 
 
Conforme decisão judicial prolatada nos autos do Agravo de Instrumento nº 88.858-AL, processo 
originário nº 2008.80.00.002016-7, pela 3º Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (Tendo 
como Relator o Desembargador Federal Leonardo Resende Martins), foi determinado o depósito em juízo 
dos royalties oriundos de instalações de embarque e desembarque (hidrocarboneto de origem marítima), 
referentes à parcela de 5%, relativos aos meses de produção de abril de 2008 a março de 2011. O total de 
royalties apurado para o período para o Município de Marechal Deodoro foi de R$ 24.252.002,68. 

De acordo com o item e do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês de abril 
de 2013, até o mês anterior foi depositado em juízo o montante de R$ 22.647.377,06, referente ao período 
de produção de abril de 2008 a março de 2011. 

No presente mês, foi realizado o acerto apresentado na Tabela I abaixo, cujo montante é de R$ 3.917,58, 
sendo tal valor depositado em juízo. Desta forma, até o presente momento, em relação ao período de 
produção de abril de 2008 a março de 2011, foi depositado em juízo o total de R$ 22.651.294,64, restando 
ainda pendentes os descontos apresentados na Tabela II, que totalizam o montante de R$ 1.600.708,04 e 
serão efetuados tão logo os municípios listados na referida tabela apresentem saldos de royalties a serem 
descontados. 

Ressalta-se que o valor apresentado no item a do presente Relatório de Acertos compõe-se do valor de R$ 
3.917,58, referente a royalties dos meses de produção de abril de 2008 a março de 2011, acrescido do 
valor de R$ 1.038.503,20, relativo a royalties do mês de produção de março de 2013.  

 
 

TABELA I 
BENEFICIÁRIOS ROYALTIES (R$) 

MARECHAL DEODORO-AL 3.917,58* 
SAO GONCALO DO AMARANTE-CE (3.917,58) 

* Valor depositado em juízo em maio de 2013. 
 

TABELA II 
BENEFICIÁRIOS ROYALTIES (R$) 

MARECHAL DEODORO-AL 1.600.708,04** 
CAMARAGIBE-PE         (379.060,41) 
HORIZONTE-CE         (108.740,32) 
ITAMBE-PE           (81.896,23) 
JUIZ DE FORA-MG           (40.936,88) 
MORENO-PE         (111.833,62) 
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PEDRAS DE FOGO-PB           (51.841,80) 
PENEDO-AL         (187.525,08) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-CE         (143.984,08) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-RN         (278.775,42) 
SAO LOURENCO DA MATA-PE           (79.178,08) 
VITORIA DE SANTO ANTAO-PE         (136.936,12) 

** Valor a ser depositado nas distribuições futuras, quando 
houver saldo de royalties a ser descontado pelos demais 
municípios apresentados na Tabela II. 
 
 

e) Acerto decorrente da mudança de enquadramento do Município de Ilhabela-SP de ZPP para ZL 
(parcela 3 de 8) – RD 252/2013. 

 
Conforme processo administrativo nº 48610.000050/2011-04 e Resolução de Diretoria nº 844/2012, o 
Município de Ilhabela-SP teve seu enquadramento como pertencente à Zona de Produção Principal do 
Estado de São Paulo (ZPP-SP) mudado para integrante da Zona Limítrofe a Zona de Produção Principal 
do Estado de São Paulo (ZL-SP), em decorrência da inexistência de produção nos meses de março, abril, 
agosto e setembro/2011, e março, abril, maio e junho/2012 dos poços produtores confrontantes com este 
município. 
Desta forma, conforme aprovado pela RD nº 252/2013, foi efetuado um recálculo dos valores de royalties 
referentes aos municípios integrantes da ZPP-SP e da ZL-SP, sendo que os valores de acerto apurados 
serão executados nas próximas distribuições em oito parcelas. A terceira parcela está discriminada na 
tabela abaixo. 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
APARECIDA-SP (94,41) 
ARAPEI-SP (65,11) 
AREIAS-SP (65,11) 
ARUJA-SP (113,94) 
BANANAL-SP (68,37) 
BARRA DO TURVO-SP (65,11) 
BARUERI-SP (130,22) 
BERTIOGA-SP 46.761,80 
BIRITIBA-MIRIM-SP (91,15) 
CACAPAVA-SP (117,20) 
CACHOEIRA PAULISTA-SP (91,15) 
CAIEIRAS-SP (117,20) 
CAJAMAR-SP (110,69) 
CAJATI-SP (91,15) 
CAMPOS DO JORDAO-SP (100,92) 
CANANEIA-SP 33.185,79 
CANAS-SP (65,11) 
CARAGUATATUBA-SP 41.636,88 
CARAPICUIBA-SP (130,22) 
COTIA-SP (130,22) 
CRUZEIRO-SP (113,94) 
CUNHA-SP (84,64) 
DIADEMA-SP (130,22) 
ELDORADO-SP (74,88) 
EMBU-GUACU-SP (107,43) 
EMBU-SP (130,22) 
FERRAZ DE VASCONCELOS-SP (130,22) 
FRANCISCO MORATO-SP (130,22) 
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FRANCO DA ROCHA-SP (126,97) 
GUARAREMA-SP (87,90) 
GUARATINGUETA-SP (123,71) 
GUARUJA-SP (130,22) 
GUARULHOS-SP (130,22) 
IGARATA-SP (65,11) 
IGUAPE-SP 26.092,35 
ILHA COMPRIDA-SP 30.168,90 
ILHABELA-SP (168.619,57) 
ITANHAEM-SP (117,20) 
ITAPECERICA DA SERRA-SP (130,22) 
ITAPEVI-SP (130,22) 
ITAQUAQUECETUBA-SP (130,22) 
ITARIRI-SP (74,88) 
JACAREI-SP (130,22) 
JACUPIRANGA-SP (78,13) 
JAMBEIRO-SP (65,11) 
JANDIRA-SP (120,45) 
JUQUIA-SP (81,39) 
JUQUITIBA-SP (91,15) 
LAGOINHA-SP (65,11) 
LAVRINHAS-SP (65,11) 
LORENA-SP (117,20) 
MAIRIPORA-SP (117,20) 
MAUA-SP (130,22) 
MIRACATU-SP (84,64) 
MOJI DAS CRUZES-SP (130,22) 
MONGAGUA-SP (100,92) 
MONTEIRO LOBATO-SP (65,11) 
NATIVIDADE DA SERRA-SP (65,11) 
OSASCO-SP (130,22) 
PARAIBUNA-SP (78,13) 
PARIQUERA-ACU-SP (81,39) 
PEDRO DE TOLEDO-SP (68,37) 
PERUIBE-SP (107,43) 
PINDAMONHANGABA-SP (130,22) 
PIQUETE-SP (74,88) 
PIRAPORA DO BOM JESUS-SP (74,88) 
POA-SP (120,45) 
POTIM-SP (81,39) 
QUELUZ-SP (68,37) 
REDENCAO DA SERRA-SP (65,11) 
REGISTRO-SP (104,18) 
RIBEIRAO PIRES-SP (123,71) 
RIO GRANDE DA SERRA-SP (100,92) 
ROSEIRA-SP (65,11) 
SALESOPOLIS-SP (74,88) 
SANTA BRANCA-SP (71,62) 
SANTA ISABEL-SP (104,18) 
SANTANA DE PARNAIBA-SP (120,45) 
SANTO ANDRE-SP (130,22) 
SANTO ANTONIO DO PINHAL-SP (65,11) 
SANTOS-SP (130,22) 
SAO BENTO DO SAPUCAI-SP (68,37) 
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SAO BERNARDO DO CAMPO-SP (130,22) 
SAO CAETANO DO SUL-SP (130,22) 
SAO JOSE DO BARREIRO-SP (65,11) 
SAO JOSE DOS CAMPOS-SP (130,22) 
SAO LOURENCO DA SERRA-SP (71,62) 
SAO LUIS DO PARAITINGA-SP (68,37) 
SAO PAULO-SP (130,22) 
SAO SEBASTIAO-SP (113,94) 
SETE BARRAS-SP (71,62) 
SILVEIRAS-SP (65,11) 
SUZANO-SP (130,22) 
TABOAO DA SERRA-SP (130,22) 
TAUBATE-SP (130,22) 
TREMEMBE-SP (100,92) 
UBATUBA-SP (113,94) 
VARGEM GRANDE PAULISTA-SP (100,92) 

 
No que tange as três primeiras parcelas, ressalta-se que não foi possível efetuar os acertos apresentados na 
tabela a seguir. Entretanto, tais acertos serão efetuados, tão logo possível, nos meses seguintes. 
 

BENEFICIARIOS   DARF 7267  
BERTIOGA-SP 65.663,40  
CANANEIA-SP 46.599,83  
CARAGUATATUBA-SP 58.466,94  
IGUAPE-SP 36.639,15  
ILHA COMPRIDA-SP 42.363,48  
ILHABELA-SP  (249.732,80) 

 
 

f) Auditoria de Preços – Compensação de crédito de royalties pela concessionária PETROBRAS. 
 
Tendo em vista o pedido da PETROBRAS para compensação de crédito de royalties oriundo das 
apurações dos preços de referência de gás natural do PA-1BRSA489DRN-BT-POT-8, nos meses de maio 
a setembro de 2012, foi instaurado o Processo Administrativo 48610.000867/2013-36. 
Desta forma, a Diretoria Colegiada da ANP, por meio da Resolução de Diretoria nº 303/2013 aprovou a 
compensação de crédito de royalties por parte da concessionária no valor de R$ 196.141,57. Para 
composição do mencionado valor, foram realizados os acertos apresentados nas tabelas a seguir. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
RIO GRANDE DO NORTE           (68.649,55) 
ACU-RN                (135,46) 
AFONSO BEZERRA-RN                (135,46) 
ALAGOINHAS-BA                (135,46) 
ALHANDRA-PB                (107,77) 
ALTO DO RODRIGUES-RN                (135,46) 
APODI-RN           (19.749,62) 
ARACAJU-SE                (135,46) 
ARACAS-BA                (135,46) 
ARACATI-CE                (135,46) 
AREIA BRANCA-RN                (135,46) 
BETIM-MG                (107,77) 
BREJO GRANDE-SE                (135,46) 
CABO DE SANTO AGOSTINHO-PE                (107,77) 
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CANDEIAS-BA                (135,46) 
CARAUBAS-RN                (135,46) 
CARDEAL DA SILVA-BA                (135,46) 
CARMOPOLIS-SE                (135,46) 
CARNAUBAIS-RN                (135,46) 
CATU-BA                (135,46) 
COARI-AM                (135,46) 
CONCEICAO DA BARRA-ES                (135,46) 
COQUEIRO SECO-AL                (135,46) 
CORURIPE-AL                (135,46) 
DIVINA PASTORA-SE                (135,46) 
ENTRE RIOS-BA                (135,46) 
ESPLANADA-BA                (135,46) 
FELIPE GUERRA-RN                (135,46) 
GOIANINHA-RN                (107,77) 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN                (135,46) 
GUAMARE-RN                (135,46) 
ICAPUI-CE                (135,46) 
IELMO MARINHO-RN                (107,77) 
ITANAGRA-BA                (135,46) 
ITAPARICA-BA                (135,46) 
ITAQUITINGA-PE                (107,77) 
JAGUARE-ES                (135,46) 
JAGUARUANA-CE                  (71,70) 
JAPARATUBA-SE                (135,46) 
LINHARES-ES                (135,46) 
MACAU-RN                (135,46) 
MACEIO-AL                (135,46) 
MADRE DE DEUS-BA                (135,46) 
MANAUS-AM                (135,46) 
MARUIM-SE                (135,46) 
MATA DE SAO JOAO-BA                (135,46) 
MOSSORO-RN                (135,46) 
PACATUBA-SE                (135,46) 
PENDENCIAS-RN                (135,46) 
PILAR-AL                (213,35) 
PIRAMBU-SE                (135,46) 
POJUCA-BA                (135,46) 
RIACHUELO-SE                (135,46) 
RIO DE JANEIRO-RJ                (135,46) 
ROSARIO DO CATETE-SE                (135,46) 
ROTEIRO-AL                (135,46) 
SANTA LUZIA DO NORTE-AL                (135,46) 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE                (135,46) 
SAO CRISTOVAO-SE                (135,46) 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA                (135,46) 
SAO MATEUS-ES                (135,46) 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL                (135,46) 
SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA                (135,46) 
SATIRO DIAS-BA                (135,46) 
SERRA DO MEL-RN                (135,46) 
SIMOES FILHO-BA                (135,46) 
SIRIRI-SE                (135,46) 
TEODORO SAMPAIO-BA                (135,46) 
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UPANEMA-RN                (135,46) 
VERA CRUZ-BA                (135,46) 

 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7282 
RIO GRANDE DO NORTE           (51.487,16) 
ACU-RN                  (11,40) 
AFONSO BEZERRA-RN                    (0,13) 
AFUA-PA                  (13,90) 
ALAGOINHAS-BA                  (67,02) 
ALENQUER-PA                  (13,90) 
ALMEIRIM-PA                  (13,90) 
ALTO DO RODRIGUES-RN                  (50,18) 
ANAJAS-PA                  (13,90) 
ANAMA-AM                    (6,31) 
ANORI-AM                    (6,31) 
APODI-RN           (14.746,34) 
ARACAJU-SE                (182,56) 
ARACAS-BA                  (36,56) 
ARACATI-CE                    (4,95) 
AREIA BRANCA-RN                  (90,42) 
AUTAZES-AM                  (13,90) 
BARRA DOS COQUEIROS-SE                (131,45) 
BERURI-AM                    (6,31) 
BREJO GRANDE-SE                    (2,68) 
BREVES-PA                  (13,90) 
CANDEIAS-BA                  (85,63) 
CARAUBAS-RN                  (22,90) 
CARDEAL DA SILVA-BA                    (0,89) 
CAREIRO DA VARZEA-AM                  (13,90) 
CAREIRO-AM                    (6,31) 
CARMOPOLIS-SE                (450,83) 
CARNAUBAIS-RN                  (68,47) 
CATU-BA                  (64,91) 
CHAVES-PA                  (13,90) 
COARI-AM             (1.297,33) 
CODAJAS-AM                    (6,31) 
CONCEICAO DA BARRA-ES                  (52,62) 
COQUEIRO SECO-AL                    (0,10) 
CORURIPE-AL                    (0,44) 
CURUA-PA                  (13,90) 
DIVINA PASTORA-SE                  (87,40) 
DUQUE DE CAXIAS-RJ                  (10,65) 
ENTRE RIOS-BA                (104,46) 
ESPLANADA-BA                (108,55) 
FARO-PA                  (13,90) 
FELIPE GUERRA-RN                  (22,62) 
GALINHOS-RN                  (73,67) 
GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO-RN                  (30,25) 
GUAMARE-RN                (749,36) 
GUAPIMIRIM-RJ                  (10,65) 
GURUPA-PA                  (13,90) 
ICAPUI-CE                  (17,17) 
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IRANDUBA-AM                  (13,90) 
ITABORAI-RJ                  (10,65) 
ITACOATIARA-AM                  (13,90) 
ITANAGRA-BA                    (4,95) 
ITAPARICA-BA                  (56,88) 
ITAPIRANGA-AM                  (13,90) 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE                (131,47) 
JAGUARE-ES                  (99,17) 
JAGUARUANA-CE                    (0,08) 
JAPARATUBA-SE                  (93,01) 
JURUTI-PA                  (13,90) 
LARANJAL DO JARI-AP                  (13,90) 
LINHARES-ES                (158,29) 
MACAPA-AP                  (13,90) 
MACAU-RN                (171,23) 
MACEIO-AL                  (24,86) 
MADRE DE DEUS-BA                (263,09) 
MAGE-RJ                  (10,65) 
MANACAPURU-AM                    (6,31) 
MANAQUIRI-AM                    (6,31) 
MANAUS-AM                (153,11) 
MARECHAL DEODORO-AL                  (16,14) 
MARUIM-SE                  (10,18) 
MATA DE SAO JOAO-BA                  (32,31) 
MAZAGAO-AP                  (13,90) 
MELGACO-PA                  (13,90) 
MONTE ALEGRE-PA                  (13,90) 
MOSSORO-RN                (522,37) 
NITEROI-RJ                  (10,65) 
OBIDOS-PA                  (13,90) 
PACATUBA-SE                    (0,33) 
PARINTINS-AM                  (13,90) 
PARIPUEIRA-AL                  (16,14) 
PENDENCIAS-RN                  (44,63) 
PILAR-AL                (105,59) 
PIRAMBU-SE                    (2,28) 
POJUCA-BA                (161,64) 
PORTO DE MOZ-PA                  (13,90) 
PRAINHA-PA                  (13,90) 
RIACHUELO-SE                    (0,38) 
RIO DE JANEIRO-RJ                  (42,61) 
ROSARIO DO CATETE-SE                  (45,33) 
ROTEIRO-AL                    (0,69) 
SALINAS DA MARGARIDA-BA                  (56,38) 
SALVADOR-BA                  (56,38) 
SANTA LUZIA DO NORTE-AL                    (0,08) 
SANTAREM-PA                  (13,90) 
SANTO AMARO DAS BROTAS-SE                    (9,81) 
SANTO AMARO-BA                  (56,38) 
SAO CRISTOVAO-SE                    (1,46) 
SAO FRANCISCO DO CONDE-BA                  (81,52) 
SAO GONCALO-RJ                  (10,65) 
SAO MATEUS-ES                (143,27) 
SAO MIGUEL DOS CAMPOS-AL                  (88,73) 
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SAO SEBASTIAO DO PASSE-BA                  (76,26) 
SATIRO DIAS-BA                    (1,19) 
SAUBARA-BA                  (56,38) 
SERRA DO MEL-RN                    (6,24) 
SILVES-AM                  (13,90) 
SIMOES FILHO-BA                    (0,06) 
SIRIRI-SE                  (16,88) 
TEODORO SAMPAIO-BA                    (0,30) 
TERRA SANTA-PA                  (13,90) 
UPANEMA-RN                  (79,05) 
URUCARA-AM                  (13,90) 
URUCURITUBA-AM                  (13,90) 
VERA CRUZ-BA                    (1,77) 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7295 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA           (24.517,70) 

 
No que tange ao crédito mencionado neste item f, ressalta-se que os descontos apresentados na tabela a 
seguir serão realizados nas distribuições futuras e perfazem o total de R$ 716,65. 
 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7254 
FORTALEZA-CE (66,09) 
GUARAREMA-SP (90,90) 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE (109,14) 
JAGUARUANA-CE (63,76) 
OSORIO-RS (29,89) 
SAO FRANCISCO DO SUL-SC (21,15) 
SAO SEBASTIAO-SP (95,69) 
TEFE-AM (135,46) 

 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7282 
AQUIRAZ-CE (5,19) 
ARAQUARI-SC (0,10) 
BALNEARIO BARRA DO SUL-SC (0,10) 
BERTIOGA-SP (9,01) 
CARAGUATATUBA-SP (9,01) 
CAUCAIA-CE (5,19) 
FORTALEZA-CE (6,92) 
GARUVA-SC (0,10) 
GUARAREMA-SP (10,96) 
ILHABELA-SP (9,01) 
ITAPOA-SC (0,10) 
JOINVILLE-SC (0,10) 
SAO FRANCISCO DO SUL-SC (0,32) 
SAO SEBASTIAO-SP (18,03) 
SIMOES FILHO-BA (2,08) 
TEFE-AM (28,36) 
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g) Auditoria de Preços – Compensação de crédito de royalties pela concessionária PETROBRAS. 
 
Conforme disposto no item g do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês de 
janeiro de 2012 e no item l do Relatório de Acertos Realizados na Distribuição dos Royalties do mês de 
abril de 2013, foram efetuados os descontos a seguir, que se encontravam pendentes e perfazem o total de 
R$ 1.705,91. 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
PENEDO-AL (1005,27) 
SATUBA-AL (700,64) 

 
Ainda em relação a este acerto, encontram-se pendentes os descontos apresentados na tabela abaixo, que 
totalizam o montante de R$ 207.581,18. Tais acertos serão realizados tão logo os municípios listados 
apresentem saldos de royalties a serem descontados. 
 

BENEFICIÁRIOS DARF 7267 
CAMARAGIBE-PE (13.865,05) 
CAUCAIA-CE (13.865,05) 
HORIZONTE-CE (13.865,05) 
IMBE-RS (13.865,05) 
ITAMBE-PE (13.865,05) 
JUIZ DE FORA-MG (6.443,71) 
MARACANAU-CE (13.865,05) 
MORENO-PE (22.141,33) 
PEDRAS DE FOGO-PB (13.865,05) 
PENEDO-AL (3.374,53) 
SANTA RITA-PB (13.865,05) 
SAO GONCALO DO AMARANTE-RN (22.141,33) 
SAO LOURENCO DA MATA-PE (22.141,33) 
SATUBA-AL (6.553,50) 
VITORIA DE SANTO ANTAO-PE (13.865,05) 

 


